



PORTARIA Nº 990 – DE 17 DE OUTUBRO DE 2012
Designa a Comissão Permanente de Registro Cadastral – COPERC.
A Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, em atendimento ao estabelecido no art. 51 da Lei 8.666/93, no art. 5º da Resolução da Câmara nº 268 a qual Dispõe sobre o Cadastro Geral de Fornecedores da Câmara Municipal de Patos de Minas, de 14 de setembro de 2011, e no uso de suas atribuições,






RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores Gislei de Oliveira Soares, Adenísia de Leles Sousa, Alderico Evangelista Braga, membros titulares, e Sandra Corrêa de Sousa, membro suplente, para constituírem comissão, que, sob a presidência da primeira, examinará e julgará pedidos de inscrição, renovação ou alteração de Certificado de Registro Cadastral.
 
Art. 2º O Presidente da Comissão Permanente de Registro Cadastral, nos seus impedimentos legais ou eventuais, será substituída por um dos membros efetivos, na ordem sequencial do artigo anterior.

 
Art. 3º São atribuições da COPERC:
I - analisar os dados e documentos apresentados, deferindo ou indeferindo os pedidos de inscrição, alteração, atualização e cancelamento do registro cadastral; 

II - notificar, por meio eletrônico, telefone, fax ou por escrito, o interessado sobre qualquer irregularidade na documentação de instrução dos pedidos de inscrição, alteração, atualização e cancelamento do registro cadastral; 

III - receber recursos interpostos pelos fornecedores conforme previsto no art. 109, I, alínea “d”, da Lei 8.666/93, podendo reconsiderar sua decisão ou encaminhá-los à autoridade competente; 

IV - inutilizar a documentação apresentada pelo interessado, cujo credenciamento ou cadastramento foi indeferido, ou aquela cuja irregularidade apontada não tenha sido sanada, observado o prazo estipulado no art. 8º da Resolução nº 268/2011; 

V - manter arquivo dos processos de cadastramento; 
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VI - propor o cancelamento do cadastramento nas hipóteses previstas no art. 12 da Resolução nº 268/2011;

VII - praticar outros atos necessários e inerentes ao processamento do cadastramento;

VIII – assessorar a comissão de licitação em questões pertinentes ao registro cadastral;

IX- propor alterações nas instruções para cadastramento.

Art. 4º O mandato dos membros será de até 01 (um) ano.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 905, de 20 de setembro de 2011.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de outubro de 2012.

MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota

Presidente da Câmara Municipal
